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LEI N.º 392/2024, DE 14 DE JUNHO DE 2024. 

“ALTERA O ART. 2º DA LEI N.º 385, DE 

14 DE MARÇO DE 2024 E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS”.  

 

           O PREFEITO MUNICIPAL DE PALMEIRANTE, ESTADO DO TOCANTINS, FAÇO 

SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu, no uso das atribuições que me são 

conferidas por lei, e com base no art. 37, IX da CF/88, SANCIONO a seguinte Lei; 

Art. 1° - O art. 2º da Lei Municipal n.º 385/2024, de 14 de março de 2024, passa 

a vigorar com a seguinte redação: 

            Art. 2º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 

efeitos financeiros ao dia 1º de fevereiro de 2024. 

 Art. 3° - Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação, ficando revogadas 

as disposições em contrário. 

 

          GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PALMEIRANTE, ESTADO DO 

TOCANTINS, aos 14 (quatorze) dias do mês de junho de 2024. 

 

 

 

RAIMUNDO BRANDÃO DOS SANTOS  
Prefeito Municipal de Palmeirante - TO 
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